
 
 
 

 
       

 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 
Av. Fernandes Bastos, 30 – 1° Andar – Centro – CEP 94640-910 

E-mail: licitacao@camaratramandai.rs.gov.br 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 2644/032/2026 

 
 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA REPOSIÇÃO DO ESTOQUE DA CÂMARA  MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TRAMANDAÍ/RS. 
 

JUSTIFICATIVA: 

A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE DESTINADOS À MANUTENÇÃO DO ESTOQUE DO ALMOXARIFADO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAMANDAÍ, VISANDO GARANTIR O 
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS 
DESENVOLVIDAS PELOS DIVERSOS SETORES DA INSTITUIÇÃO. OS MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE CONSTITUEM ITENS DE CONSUMO CONTÍNUO E INDISPENSÁVEIS À 
EXECUÇÃO DAS ROTINAS DIÁRIAS, SENDO UTILIZADOS NA ELABORAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, EXPEDIENTES INTERNOS, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, ATIVIDADES DOS GABINETES PARLAMENTARES, SETORES 
ADMINISTRATIVOS, CONTÁBEIS, JURÍDICOS, LEGISLATIVOS E DEMAIS UNIDADES QUE 
COMPÕEM A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CÂMARA MUNICIPAL. A FORMAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE ESTOQUE MÍNIMO DESSES MATERIAIS SÃO MEDIDAS NECESSÁRIAS 
PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS, EVITANDO 
INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES EM RAZÃO DA FALTA DE INSUMOS ESSENCIAIS AO 
DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES INSTITUCIONAIS. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO 
PLANEJADA PERMITE MELHOR GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, POSSIBILITANDO O 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS AO LONGO DO EXERCÍCIO, REDUZINDO A NECESSIDADE 
DE COMPRAS EMERGENCIAIS E PROPORCIONANDO MAIOR EFICIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA. A CONTRATAÇÃO TAMBÉM SE JUSTIFICA PELA REPOSIÇÃO DOS 
MATERIAIS CONSUMIDOS REGULARMENTE, CONSIDERANDO O DESGASTE NATURAL E A 
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS ITENS PELOS SERVIDORES E VEREADORES NO 
DESENVOLVIMENTO DE SUAS FUNÇÕES. DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA E ADEQUADA PARA GARANTIR A 
CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E REGULARIDADE DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
LEGISLATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAMANDAÍ, ATENDENDO 
AO INTERESSE PÚBLICO E ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA INSTITUIÇÃO. 
 

 
 

DO OBJETO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MEDIDA QUANTIDADE 

01 

COLA ADESIVA INSTANTÂNEA UNIVERSAL, TUBO DE 3G 
APROXIMADAMENTE, VALIDADE MÍNIMA IMPRESSA NA EMBALAGEM 
DE NO MÍNIMO 02 (DOIS) ANOS. - COLA INSTANTÂNEA, MÍNIMO 2G, 
UNIDADE. 
 

UNIDADE 05 
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02 

PILHA ALCALINA TIPO AAA (PALITO), COMPATÍVEL COM MODELO 
MX2400 OU EQUIVALENTE, VOLTAGEM DE 1,5V, INDICADA PARA USO 
GERAL. VALIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS. 
 

UNIDADE 100 

03 

PILHA ALCALINA TIPO AA, COMPATÍVEL COM O MODELO MN2400 OU 
EQUIVALENTE, COM VOLTAGEM DE 1,5V, INDICADA PARA USO GERAL 
EM EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. VALIDADE MÍNIMA DE 5 ANOS. 
 

UNIDADE 160 

04 

FITA ADESIVA DUPLA FACE, 24 MM X 2 M, PARA FIXAÇÃO DE OBJETOS 
PESADOS EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, CADA 20 CM DE FITA 
DEVE SUPORTAR APROXIMADAMENTE 5KG. - FITA DUPLA FACE, 
ESPUMA, USO INTERNO, CAPACIDADE MÍNIMA 500G, ESPESSURA 
MÍNIMA 19MM, ROLO COM NO MÍNIMO 1,5M. 
 

UNIDADE 10 

05 

COLA BRANCA LÍQUIDA, A BASE DE ACETATO DE POLIVINILA (PVA). 
ATÓXICA, LIVRE DE SOLVENTES E 100% LAVÁVEL. APLICÁVEL EM PAPEL, 
CARTOLINA, MADEIRA E TECIDOS. FRASCO COM BICO APLICADOR 
ROSQUEÁVEL, CONTENDO NO MÍNIMO 110 GRAMAS. CERTIFICAÇÃO 
COMPULSÓRIA DO INMETRO. 
 

UNIDADE 30 

06 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA, TIPO EMPACOTAMENTO. 
FABRICADA EM FILME DE POLIPROPILENO. DIMENSÕES DE 45 MM DE 
LARGURA POR 100 M DE COMPRIMENTO. 
 

UNIDADE 40 

07 

APONTADOR COM DEPÓSITO PLÁSTICO RÍGIDO, FORMATO 
ERGONÔMICO OVALADO. DOIS FUROS EQUIPADOS COM LÂMINA EM 
AÇO TEMPERADO. CORES DIVERSAS. 
 

UNIDADE 20 

08 

BORRACHA BRANCA ESCOLAR/ESCRITÓRIO, N 60. COMPOSIÇÃO EM 
BORRACHA NATURAL OU ISENTA DE PVC (TERMOPLÁSTICA), ATÓXICA. 
FORMATO RETANGULAR. APAGA GRAFITE SEM BORRAR OU DANIFICAR 
O PAPEL. CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DO INMETRO. 
 

UNIDADE 30 

09 
ESTILETE PROFISSIONAL 25MM COM CABO EMBORRACHADO E TRAVA 
LÂMINA. 
 

UNIDADE 05 

10 ARQUIVO PERMANENTE DE PAPELÃO: 35CM X 13,5CM X 24CM 
 UNIDADE 200 

11 

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL PLÁSTICO, ESPESSURA DE LINHA 
2MM, PONTA LARGA, NAS DIMENSÕES 18 X 11 X 5 CM, 200G, NAS 
CORES AMARELA, VERDE, AZUL E ROSA 
 

UNIDADE 20 

12 

LÁPIS PRETO, GRADUAÇÃO HB N 2. CORPO EM MADEIRA 
REFLORESTADA OU RESINA TERMOPLÁSTICA, FORMATO TRIANGULAR 
ERGONÔMICO. MINA DE GRAFITE ATÓXICA QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS 
OU SOMBRAS APÓS O USO DE BORRACHA (ESCOLAR). 
 

UNIDADE 100 
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13 

TESOURA GRANDE, USO GERAL, PROFISSIONAL, AÇO INOX, ÁREA 
UTILIZADA PARA CORTE COM NO MÍNIMO 20CM DE COMPRIMENTO, 
CORTE AFIADO, COM PONTA, CABO TERMOPLÁSTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA EM FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO TOTAL DA 
TESOURA DE APROXIMADAMENTE 25CM 
 

UNIDADE 05 

14 

PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA OFÍCIO 20MM - FEITA EM 
POLIPROPILENO COM ABAS INTERNAS E ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO; 
IDEAL PARA ARMAZENAR DOCUMENTOS DE DIFERENTES TAMANHOS, 
COM LOMBO DE 20MM PARA MAIOR CAPACIDADE; CORES VARIADAS 
 

UNIDADE 30 

15 

PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA OFÍCIO FINA TAMANHO A4 - FEITA EM 
POLIPROPILENO COM ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO; IDEAL PARA 
ARMAZENAR DOCUMENTOS; CORES VARIADAS. 
 

UNIDADE 50 

16 
GRAMPOS P/ GRAMPEADORES DE ESCRITÓRIOS - CAIXA DE GRAMPO 
26/6 GALVANIZADO COM 5000 GRAMPOS POR CAIXA. 
 

UNIDADE 20 

 
 

DA MODALIDADE DE 
COMPRA: 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, II DA LEI Nº 14.133/2021) - 
MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL. 
 

DO 
ENQUADRAMENTO 
DO BEM: 

O OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO NÃO SE ENQUADRA COMO SENDO BEM DE LUXO, 
CONFORME DECRETO Nº 10.818, DE 2021. 
 

DO VALOR 
ESTIMADO: 

CONSIDERANDO A ANÁLISE DETALHADA DOS RESULTADOS DA PESQUISA, TENDO COMO 
METODOLOGIA A MÉDIA DOS VALORES APURADOS, CHEGOU-SE AO VALOR TOTAL 
ESTIMADO DE: 
 

ITEM OBJETO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO  

01 COLA ADESIVA INSTANTÂNEA 
UNIVERSAL. 05 R$ 8,17 R$ 40,85  

02 PILHA ALCALINA TIPO AAA 
(PALITO). 100 R$ 2,60 R$ 260,00  

03 PILHA ALCALINA TIPO AA. 160 R$ 2,75 R$ 440,00  

04 FITA ADESIVA DUPLA FACE 
24MM X 2M. 10 R$ 20,48 R$ 204,80  

05 COLA BRANCA LÍQUIDA. 30 R$ 6,09 R$ 182,70  

06 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
LARGA 45MM X 100M. 40 R$ 6,00 R$ 240,00  

07 APONTADOR COM DEPÓSITO 
PLÁSTICO. 20 R$ 2,50 R$ 50,00  

08 BORRACHA BRANCA. 30 R$ 0,74 R$ 22,20  
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09 ESTILETE PROFISSIONAL 25MM. 05 R$ 5,40 R$ 27,00  

10 
ARQUIVO PERMANENTE DE 
PAPELÃO 35CM X 13,5CM X 

24CM. 
200 R$ 6,02 R$ 1.204,00  

11 CANETA MARCA TEXTO. 20 R$ 3,11 R$ 62,20  

12 LÁPIS PRETO, GRADUACAO HB N 
2. 100 R$ 4,71 R$ 471,00  

13 TESOURA GRANDE. 05 R$ 18,90 R$ 94,50  

14 PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA 
OFÍCIO 20MM. 30 R$ 3,70 R$ 111,00  

15 PASTA ABA ELÁSTICA PLÁSTICA 
OFÍCIO FINA TAMANHO A4. 50 R$ 2,96 R$ 148,00  

16 GRAMPOS P/ GRAMPEADORES 
DE ESCRITÓRIOS. 20 R$ 8,28 R$ 165,60  

 
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE = R$ 3.723,85 
(TRÊS MIL E SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 
 

DA ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA: 

O VALOR PROPOSTO SERÁ COTADO PARA O VALOR TOTAL GLOBAL. SERÁ EFETUADA A 
CONTRATAÇÃO PELO MENOR VALOR TOTAL GLOBAL, OBSERVANDO A COMPATIBILIDADE 
DESTES VALORES EM RELAÇÃO AOS PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, SOBRETUDO O 
MAIS VANTAJOSO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NO VALOR OFERTADO, DEVEM ESTAR 
INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS, ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, 
FISCAIS E COMERCIAIS, BEM COMO DEMAIS ENCARGOS INCIDENTES, FRETE, TRIBUTOS 
(IMPOSTOS, TAXAS, EMOLUMENTOS, CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PARAFISCAIS ETC.), BEM 
COMO QUALQUER OUTRA DESPESA, AINDA QUE NÃO ESPECIFICADA E QUE POSSA INCIDIR 
OU SER NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 

VALIDADE DA 
PROPOSTA: 

O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 60 (SESSENTA DIAS). 

DO LOCAL E DA 
FORMA DE 
ENTREGA: 

OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TRAMANDAÍ/RS, SITO À AVENIDA FERNANDES BASTOS, 030, 1º ANDAR, 
CENTRO, TRAMANDAÍ/RS – CEP 94640-910 ENTRE 13H E 18 HORAS. 

 

DO PRAZO DE 
ENTREGA: 

O PRAZO DE ENTREGA DO(S) ITEM(NS) É DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS DA EMISSÃO DA 
NOTA DE EMPENHO, EM REMESSA ÚNICA. CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A ENTREGA NA DATA 
ASSINALADA, A EMPRESA DEVERÁ COMUNICAR AS RESPECTIVAS RAZÕES COM PELO 
MENOS 03 (TRÊS) DIAS DE ANTECEDÊNCIA PARA QUE QUALQUER PLEITO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO SEJA ANALISADO, RESSALVADAS SITUAÇÕES DE CASO FORTUITO 
E FORÇA MAIOR. 
 

DO RECEBIMENTO: 

O OBJETO SERÁ RECEBIDO PROVISORIAMENTE, DE FORMA SUMÁRIA, NO ATO DA 
ENTREGA, JUNTAMENTE COM A NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE, PELO(A) RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO, PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA. O OBJETO 
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PODERÁ SER REJEITADO, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA PROPOSTA, DEVENDO SER 
SUBSTITUÍDO NO PRAZO DE 07 (SETE) DIAS, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA, 
ÀS SUAS CUSTAS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES. 
O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO OCORRERÁ EM ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, A 
CONTAR DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU INSTRUMENTO DE COBRANÇA 
EQUIVALENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. SERÁ ADMITIDO APENAS UMA MARCA POR ITEM. 
 

DA LIQUIDAÇÃO: 

APÓS O RECEBIMENTO DO(S) ITEM(NS) E APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU 
DOCUMENTO DE COBRANÇA EQUIVALENTE, CORRERÁ O PRAZO DE ATÉ 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS PARA FINS DE LIQUIDAÇÃO. 
 

DA FORMA DE 
PAGAMENTO: 

O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO POR MEIO DE ORDEM BANCÁRIA, PARA CRÉDITO EM 
BANCO, AGÊNCIA E CONTA CORRENTE INDICADOS PELO FORNECEDOR. QUANDO DO 
PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENÇÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. INDEPENDENTEMENTE DO PERCENTUAL DE TRIBUTO INSERIDO NA PLANILHA, 
QUANDO HOUVER, SERÃO RETIDOS NA FONTE, QUANDO DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, 
OS PERCENTUAIS ESTABELECIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.16.00.00.00 MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

DA HABILITAÇÃO: 

COM FULCRO NO ART. 70, INCISO III, DA LEI Nº 14.133/2021, E CONSIDERANDO A 
NATUREZA DE ENTREGA IMEDIATA E O BAIXO VALOR DA CONTRATAÇÃO, A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA OPTA PELO AFASTAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO EXIGÍVEL EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS COMUNS. 
 
PARA FINS DESTA CONTRATAÇÃO, O FORNECEDOR VENCEDOR DEVERÁ APRESENTAR 
APENAS OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
• PROVA DE REGULARIDADE PERANTE A SEGURIDADE SOCIAL - EXIGÊNCIA DO ART. 195, § 
3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
 
• DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS QUE IMPEÇAM A 
CONTRATAÇÃO; 
 
FICAM DISPENSADOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, ECONÔMICA 
E REGULARIDADE FISCAL PLENA, VISANDO A CELERIDADE E ECONOMICIDADE 
ADMINISTRATIVA. 

DAS PENALIDADES: 

A CONTRATADA QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES TIPIFICADAS NA LEI Nº 14.133/2021 OU 
EM OUTRAS LEGISLAÇÕES PERTINENTES A LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA VIGENTES SUJEITAR-SE-Á ÀS PENALIDADES NELAS PREVISTAS. 
 

 
 

Tramandaí, 25 de junho de 2026. 
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EQUIPE DE APOIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRAMANDAÍ 

Alexandre Chaves Pauli 

Bruno da Rosa Ilha 

Denise Colleoni 

Luciano Silva de Oliveira 

Nicole Grewsmuhl Ziegler 
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